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ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO 

(SUPRE O ESTABELECIDO NO SUBITEM 5.1, I DO EDITAL) 
 
 
 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO N. 01/2024 

 
Nome do profissional: ................................................................................................... 

Endereço: ...................................................................................................................... 

Cidade: ................................................... UF: .............. CEP: ....................................... 

CPF: . ............................................................................................................................ 

Telefone......:...........................................E-mail: ......................................................... 

 
1. Solicito minha inscrição para participar do sorteio para compor a Subcomissão Técnica 
responsável pela análise e julgamento das propostas técnicas que serão apresentadas na 
licitação que está sendo promovida pela Câmara de Vereadores de Blumenau, na modalidade 
Concorrência,  n. 01/2024, do tipo técnica e preço, para contratação de serviços de publicidade, 
por intermédio de agência de propaganda, nos termos do artigo 10 da Lei n. 12.232/2010. 
 
2. Declaro, para os fins a que se destina e para o efetivo atendimento do que dispõem os 
§§ 1º e 9º do artigo 10 da Lei n. 12.232/2010, que. ....... ................(mantenho/não mantenho) 
vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Câmara de Vereadores de 
Blumenau. 

. 

 
Observação: anexar os documentos definidos no subitem 5.1 do Edital de Chamamento Público 
nº 01/2024. 

 

 
LOCAL, ........................... de .................................... de .......... 

 
(indicação do nome e assinatura) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 

 
 

Câmara Municipal de Blumenau 
Estado de Santa Catarina 

 

 

 

ANEXO II – DECLARAÇÕES 
 
 

A - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO 

 
(nome da  pessoa 

física/jurídica)  , inscrita no CNPJ/CPF sob o 
n.  , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 
  ,  portador(a)  do  CPF  n. 
 , considerando o disposto na Resolução CNJ n. 7/2005, alterada pela 
Resolução CNJ n. 229/2016, DECLARA, para todos os efeitos legais que: 

1. que não é cônjuge, companheiro/a ou possui parentesco em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, com Vereadores servidor investido em 
cargo de direção e de assessoramento deste Poder Legislativo, nos termos do inciso V, do art. 2º 
da Resolução CNJ n. 7/2005, alterada pela Resolução CNJ n. 229/2016, 

2. são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena 
de responsabilidade civil, administrativa e penal. 

 
 
 

 

LOCAL, ........................... de .................................... de .......... 

 
(indicação do nome e assinatura) 
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B - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS - LEI N. 13.709/2018 

 

1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado 
em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis – repassadas em 
decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, 
sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento 
contratual. 

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem 
danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados 
em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), a Câmara de Vereadores de Blumenau, para a execução do serviço 
objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais do INTERESSADO, tais como: número do 
CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial e cópia do documento de identificação. 

5. O INTERESSADO declara que tem ciência da existência da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos 
internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo 
CONTRATANTE. 

6. O INTERESSADO fica obrigada a comunicar a Câmara de Vereadores de 
Blumenau, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos 
dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir a impactar e/ou afetar o 
CONTRATANTE, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

 
 

 

 

LOCAL, ........................... de .................................... de .......... 

 
(indicação do nome e assinatura) 


